RELAXAMENTO DE PRISÃO 

1. Finalidade: Libertar a pessoa com prisão ilegal. Artigo 5o LXV da CF

2. Prisão Ilegal: Casos não taxativos, exs. fato atípico, excesso de prazo,  falta de formalidade do auto de prisão em flagrante, não situação de flagrante;

3. Procedimento da Prisão em flagrante: 

a)  apresentação do preso à autoridade competente:  para elaborar o auto de prisão é do local da prisão ou do local mais próximo

b) Lavratura: Prazo máximo: 24h

c) Comunicação da Prisão: comunicar à família do preso ou à  pessoa por ele indicada, quando for advogado q foi preso em flagrante: art. 7o Inciso IV da Lei no 8906/94

d) Oitiva do condutor: artigo 304. Não precisa ter presenciado a infração ou a prisão

e) Oitiva das testemunhas: mínimo de duas. Art. 304 Parágrafo 2o.

f) assinatura: ofendido, testemunhas, preso, autoridade e  condutor. Pode ser assinado por duas testemunhas se o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo.

g) Comunicação ao juiz com vista ao MP: art. 5o LXII da CF

h) Entrega da nota de culpa em até 24h: art,. 306 parágrafo 2o 

4.  Participação da Defensoria Pública: art. 306 parágrafo 1o 

5. Providências posteriores ao auto de prisão: expedir nota de culpa- art. 306, recolhimento conduzido à prisão- art/ 304 parágrafo 1o, soltura- art. 309, comunicação da prisão ao judiciário – art. 5o LXII CF

6. Espécies de flagrante:

a) Próprio/ real / propriamente dito

b) Impróprio/ quase-flagrante

c) Presumido ou ficto
d) Obrigatório
e) Facultativo
f) Preparado  sumula 145 STF
g) Esperado

h) Retardado art. 2o II da Lei 9034-95

i) Forjado ou Fabricado

j) Permanente

k) Na ação penal privada: cabível,  porém para lavrar precisa da representação da vitima ou representante legal

l) Na ação penal publica condicionada: cabível, porem para lavrar o auto precisa de representação da vitima ou do seu representante legal, representante legal ou requisição do Ministro da Justiça

7) Imunidades ao flagrante: menores de 18 anos, diplomatas estrangeiros,- art. 1o I do CPP, Presidente da República – art. 86 parágrafo 3o do CPP, apresentação espontânea,- art. 317 do CPP, quem socorre a vitima de delito de transito – art. 301 da Lei 9503/97

8) Prisão em flagrante e suas características: ato administrativo, dispensa ordem judicial, prisão processual, não ofende presunção de inocência. Art. 50 LXII e sumula 9 do STJ

9) Estrutura da Peça:
a) Endereçamento

b) Preâmbulo: Nome e qualificação do requerente (pessoa presa em flagrante), capacidade postulatória, fundamento legal(artigo da lei sobre a peça), nome da peça e frase final

c) Corpo: Fatos e Direito

d) Pedido

e) Parte final

10) Descobrir o endereçamento: verificar a infração praticada e a matéria

exs. Juiz Federal da Vara do Júri

Juiz de Direito da Vara do Júri

Juiz de Direito da Vara criminal

Juiz Federal da Vara criminal

11) Endereçamento na prática: 

a) Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da             Vara Criminal da Comarca           (crimes não dolosos contra vida)

b) Juiz Federal da      Vara Criminal da Seção Judiciária de            (não dolosos contra vida, matéria federal)

c) Juiz de Direito da            Vara do Júri da Comarca de       (crimes dolosos contra vida estaduais)

d) Juiz Federal da           Vara do Júri da Seção Judiciária de                  (dolosos contra vida, matéria federal)

Modelo:

 


 Nome, Nacionalidade, Estado Civil, profissão, residente e domiciliado (endereço), vem por seu advogado infra-assinado, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 5o LXV da Constituição Federal c/c artigos 301 e seguintes do Código de Processo Penal, requerer 

                            Relaxamento de Prisão em flagrante

Pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:

Fatos

1) Narrar o fato criminoso com todas as suas circunstâncias, sem inventar dados ou copiar o problema. Seguir roteiro da questão: quando, sujeito ativo, lugar do crime, motivo do crime, comportamento criminoso, maneira como o crime foi praticado, mal produzido com a conduta criminosa. Se houver concurso de pessoas, especificar.

2) Narrar a prisão em flagrante

Direito

1) Comprovar a ilegalidade da prisão em flagrante, por motivos, como fato atípico, excesso de prazo, não observância de formalidade essencial ao auto de prisão em flagrante, não situação de flagrante e outras. Convencer ao juiz de que a prisão em flagrante constitui um constrangimento ilegal. A prisão é ilegal quando a) contrariar a ordem jurídica   b) for decretada de forma abusiva    c) não observar os requisitos legais de sua decretação.

2) Deve ser ressaltada a importância de cessar o constrangimento ilegal na liberdade de locomoção, podendo usar como fundamentação a declaração universal dos direitos do homem, artigos IX, XIII, Toda pessoa tem o direito de deixar qualquer pais, inclusive o próprio e a este regressar.

3) A liberdade de locomoção é um direito fundamental da pessoa, que corresponde à sua liberdade física, sua liberdade corporal, que deve ser respeitada contra a prisão ilegal e em todos os casos em que a ilegalidade atinge a integridade física do indivíduo como direito inerente à sua personalidade.

Apontar doutrina e jurisprudência

Não resta duvida de que houve cristalina violação à liberdade de locomoção, um dos direitos fundamentais do ser humano, amparado e protegido no Estado democrático de Direito.

Pedido: Diante do exposto, vem requerer a Vossa Excelência o Relaxamento de Prisão Em flagrante imposta ao requerente, a fim de que possa permanecer em liberdade durante o processo, com a expedição do alvará de soltura, como medida de inteira justiça.



Termos em que



Pede Deferimento.

                Local, data



_________________________



advogado – OAB n. 

Caso:

Em 28 de agosto de 2007, por volta das 22h, Romualdo encontrava-se no interior de sua residência quando ouviu um barulho no quintal. Munido de um revólver, abriu a janela de sua casa e percebeu que uma pessoa, que não pode identificar devido à escuridão, caminhava dentro dos limites de sua propriedade. Considerando tratar-se de um ladrão, desferiu três tiros que acabaram atingindo a vitima em região vital, causando sua morte. Ao sair do interior da sua residência, Romualdo constatou que havia matado um adolescente que lá havia entrado por motivos que fogem ao seu conhecimento. Imediatamente, Romualdo dirigiu-se à delegacia mais próxima onde comunicou o ocorrido. O delegado Plantonista, após ouvir os fatos, prendeu-o em flagrante pelo crime de homicídio. Elaborar a medida cabível visando a liberação de Romualdo.

Revogação de Prisão

Espécies de Prisões Cautelares: comentários

1) Temporária:

 a)  finalidade: possibilitar a investigação de crimes graves no inquérito policial.

b) Iniciativa: representação da autoridade policial ou requerimento do MP

c) Decretação: juiz em 24 horas a partir do recebimento da representação ou requerimento, por despacho fundamentado.

d) Duração: obs o tempo que o indiciado estiver recolhido pela prisão temporária não é computado no prazo Maximo do inquérito

e) Providencias: 1) efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos no artigo  5o da CF, 2) decorrido o prazo de duração o preso devera ser posto em liberdade, salvo se já tiver sido decretada a preventiva.

f) Momento: inquérito

g) Cabimento: Tese majoritária para OAB: é necessária a comprovação de dois requisitos para decretação da prisão temporária: a) necessário: quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos crimes previstos no artigo 1o da Lei 7960/89   b) alternativos: quando imprescindível para as investigações do inquérito policial ou quando o indiciado não tiver residência fixa ou  ainda quando não fornecer elementos necessários ao esclarecimento da sua identidade.

h) Abuso de Autoridade: quando prolongar a execução de pena ou medida de  segurança, deixando de expedir em tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem de liberdade, nos termos do art. 4o da Lei 4898/65

                 Prisão Preventiva:

1) Momento: em qualquer fase do inquérito ou processo

2) Decretação: juiz ou relator

3) Iniciativa: de oficio, pedido do MP, querelante, representação da autoridade policial

4) Fundamentos: a) Garantia da ordem publica: evitar o cometimento de novas infrações penais b) Conveniência da instrução criminal: impedir que o agente cause tumulto no processo, como fazer as provas do crime c) garantia da aplicação da lei penal: evitar a fuga do agente d) garantia da ordem econômica: art. 86 Lei 8884/94

5) Pressupostos: prova da existência do crime e indícios suficientes da autoria

6) Condições de admissibilidade: crimes dolosos apenados com reclusão, crimes dolosos apenados com detenção, desde que o réu seja vadio, ano identificado ou reincidente.

7) Medida judicial: contra a decisão que deixa de revogar a preventiva cabe HC, mas contra a denegação ou revogação cabe RES. (581,V)

8) OBS: a) Preventiva é revogável a qq tempo desde que desapareçam as condições que a ensejaram  b) Não é possível  nas contravenções, crimes culposos e em caso de excludente de ilicitude   c) apresentação espontânea não impede a prisão preventiva (art. 317 do CPP) 

9) Revogação da Prisão: Presunção de inocência (art. 5o LVII da CF) c/c 8o, I do Pacto de São Jose da Costa Rica

10) A revogação da prisão reafirma a necessidade da tutela da liberdade pessoal, um dos fundamentos da dignidade humana, prerrogativa de todo ser humano de ser respeitado como pessoa, de não ser prejudicado em sua existência de forma a garantir um patamar existencial mínimo.

11) Pode ser motivada por exemplo: a) não fundamentação discordando com o art. 315 CPP c/c 93, IX da CF

b) fundamentação baseada em proposições abstratas, como simples ato formal, mas resultar de fatos concretos  c) fundamentação q se limita a acolher o pedido do MP    d) falta de prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria  e) excesso de prazo, desde que a demora não seja atribuída ao acusado   f) não cabimento da prisão para certos crimes, como nos culposos  g) não cabimento da prisão para outras pessoas como presidente da republica e agentes diplomáticos.

Estrutura da Peça:

Endereçamento

Preâmbulo: nome e qualificação do requerente (preso), capacidade postulatória, fundamento legal (artigo da lei sobre a peça), nome da peça e frase final

Corpo: fatos e direito

Pedido:

Parte Final

Liberdade Provisória

1) Espécies: a) Obrigatória: (art. 321 do CPP) direito do acusado: infração não punida com pena privativa de liberdade; infração punida com privativa que não exceda a três meses, autor da infração de menor potencial ofensivo surpreendido em flagrante que assume o compromisso de comparecer no JECRIM.

 O DIREITO do acusado independe do pagamento de fiança e não está sujeita a qualquer vinculação ou condição.

A obrigatória não cabe nos dolosos punidos com pena privativa de liberdade se o réu já tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado (Art. 323, III do CPP). A condenação anterior a crime culposo ou contravenção não impede a concessão desse beneficio, ou quando o reu é vadio (323, IV)

b) Permitida: Com fiança. A nossa lei não diz quais são as medidas que admitem fiança, admitirá a contrario sensu do que dispõem os artigos 323 e 324 do CPP. Ex. admite quando a infração tem pena mínima igual ou inferior a dois anos, nos termos do art. 323, I a contrario sensu.

                      Sem fiança:  Sem vinculação: não condicional a) artigo 321, incisos I e II do CPP c/c 323 III e IV ; b) artigo 408 Parágrafo 2o do CPP  

                                            Com vinculação: artigo 310 parágrafo único  

1o  caso: artigo 23 do CP

2o caso: três requisitos: quando admite fiança; réu pobre; condições dos artigos 327 e 328 do CPP. Artigo 310 parágrafo único

c) Vedada: 1) proibida por lei: crimes punidos com reclusão em que a pena mínima cominada for superior a 2a anos

2) dolosos punidos com privativa de liberdade se o réu já tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado

3) réu vadio

4) crimes de reclusão que provocam clamor público ou com violência ou grave ameaça a pessoa

4) ao réu que tenha quebrado fiança ou infringido as condições do art. 350 Do CPP

6) prisão civil

7) disciplinar

8) administrativa

9) militar

10)  ao que estiver no gozo de suspensão condicional da pena ou livramento condicional, salvo se processado por crime culposo

11)  motivos da preventiva – art. 312 do CPP

12)  racismo art. 5o XLII da CF

13)  ação de grupos armados, civis ou militares contra a ordem constitucional e Estado Democrático – art. 5o XLIV da CF

14)  intensa e efetiva participação em organizações criminosas art. 7o Lei 9034/95

15)  crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido art. 14 Lei para’grafo único Lei 10826/03

16)  crimes de lavagem de dinheiro  Lei 9613/98 art. 3o.

2) Pressuposto: prisão legal

3) Sobre a fiança: 

a) obrigações:

b) arbitramento: art. 325 e 326

c) Quebra: 327, 328, 341, 343

d) Perda: 337

e) Cassação: 338 a 340

f) Quem pode conceder: 335, 332, lei 8038/90 art. 2o.

g) Concessão: RSE

h) Denegação: HC

OBS Os magistrados tem optado por conceder sempre liberdade provisória sem fiança, sendo que a única exceção ficam por conta dos crimes contra economia popular e sonegação fiscal, por força no artigo 325parágrafo 2o do CPP.

4) Estrutura da Peça:

Obs:   Igual as anteriores

Modelo: Observações: 

Direito: demonstrar os requisitos legais. Tais como comprovar primariedade, bons antecedentes, residência fixa, profissão definida, requisitos para concessão de fiança

Pedido: Com manifestação do MP se for sem fiança e a expedição do alvará de soltura

